
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 469/2023

“Altera a Lei Municipal nº 391/2020, e dá outras
providências.”
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe
conferem o artigo 30, inciso I da Constituição Federal, artigo
63, inciso I da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º O Art. 2º da Lei Municipal nº 391/2020, passa a vigorar
acrescido do seguinte parágrafo:
 
“Art. 2º. [...].
 
§ 3º. No caso de Profissionais da Saúde que desempenham
suas atividades por intermédio de pessoa jurídica terceirizada,
fica o Poder Executivo autorizado a realizar o repasse do
Incentivo por Desempenho Individual Variável de maneira
indireta, por intermédio da pessoa jurídica prestadora do
serviço na qual o Profissional da Saúde é vinculado.”
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ, Estado do Rio Grande do Norte, 28 de
setembro de 2023.
 
FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Prefeito do Município
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